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I ~I NY '1; 921i DE 10 DE' JULHO DE 1991.êria a Secretaria Kunicipal de Defesa civil e
Aaalintos Extraodinários".

Autor: PREFEITO MUNICIPAL

A ~ MUNICIPALDE NOVA IGUAçu,POl SEUSRE
PRESENTANTESLEGAIS,DECUTAI lU SANCIONO'-'A-
$BGUlHIB LEI: .

Art.19 '" Fica criada a Secretaria
!lInicipal de Defe •• Civil e Asauntes Extraordi
nários com o objetivo de erientar e assistir a
populacão Igualuana nos ea.os de calamidadepú
blica, similares. a"untos extraorclinário •• -

•• -', I '. . ·-.i··

Art. 19 - A Secretaria fica e.tru
turada na fó~ previste no quadro ~:~~~tque
fa& parte ÍDteSl'&Dte: di. pre.enteLa1.,· ... "',,,"

A~t. "39 •••O.· cargo. eue··irão 'colllpO,
a Secretaria ierãe criado. e tran.formadoà:por
Decreto'a .er baixado polo Poder Executi~ onde
conterÃ .ua denominaeáo,: .,,~ellpectiya,!, •.t4.~~~ad•.
• ier de.eUVOlvida. '

. Art. 49- Esta Lei entrarÁ. em vilq~
~ data d. .ua publicap •• .fie&D4o·, I'lIYOaadalla.
dispo.ieõe. em contrÂrio •.... '. .. ". ':".~'"..•...'" .
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